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Rio Grande,2l de agosto de 2018.

Senhor Presidente:

Honra-nos cumprimentá-lo, oportunidade em que encaminhamos a essa Colenda Casa

Legislativa o incluso Projeto de Lei no 038, que ACRESCE ELEMENTO DE DESPESA NO
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES DA LEI NO 8.150, DE 18 DE SETEMBRO DE2OI7,
QUE DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DO RIO GRANDE
PARA O QLTADRIENIO 201812021 E NO ANEXO DE METAS DA LEI No 8.151, DE 19 DE
SETEMBRO DE2OI7, QUE DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DO
MUNICÍPIO DO RIO GRANDE PARA O EXERCÍCIO DE 2OI8 E NA LEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL, LEI NO 8.179, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2OI7 E AUTORIZA
O EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA
SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA EDUCAÇÃO, XO VALOR DE R§ TOO,O().

A abertura do Crédito Adicional Especial em pauta tem como objetivo a aplicação do
recurso recebido através do Ministério Público do Trabalho, referente Ação Civil Pública, Processo
n" 0020326-16.2011.5.04.0122, celebrada entre a Escola Viva, a Secretaria de Municipio da
Educação e o Poder Judicirírio da União - Tribunal Regional do Trabalho 4" Região, 2n Vara do
Trabalho de Rio Grande, tem como propósito, qualificar os espaços, bem como investir na aquisição
de materiais pedagógicos para melhor desenvolver ações educativas. as quais visam a ampliação de
vivências e oportunidades que contribuem sobremaneira na formação dos estudantes.

Respeitosamente,

ALEXA\DRE DT' MEYER
Prefeito M

À Sua Excelência
VeT. FLÁVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
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Rro GrondePrefêituÍa liluni.ioal
d" RI() GRANDE COMVIDA

PROJETO DE LEI N" 038 DE 2I DE AGOSTO DE 2018.

ACRESCE ELEMENTO DE DESPESA
NO ANEXO DE METAS E
PRIORIDADES DA LEI NO 8.150, DE 18
DE SETEMBR0 DE 2017, eur nrspÕr
SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO
nruntcÍpro Do RIo GRANDE PARA o
qunonrÊxro 2otlt2o2t E No ANExo
DE METAS DA LEI N" 8.151, DE 19 DE
SETEMBRo DE 2017, qun' orsrÕe
SOBRE AS DIRETRIZES
onç,lrrex'rÁnr.rs Do nauNtcÍpto
Do RIo cRANDE PARA o rxr,ncÍcto
DE 2ot8 E NA LEr onçanrexrÁnra
ANUAL, LEI No 8.t79, DE 26 DE
DEZEMBRO DE 2OI7 E AUTORIZA O
EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR
cnÉntro ADICIoNAL ESPECIAL NA
sECRETARIA DE uuxrcÍpto DA
enucaÇÃo, No vALoR DE RS loo,oo.

Art. 1' Fica acrescido o elemento de despesa no Anexo de Metas e Prioridades da
Lei 8.150, de l8 de setembro de2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município do Rio
Grande para o quadriênio 2018/2021 e no Anexo de Metas da Lei 8.151, de 19 de setembro de
2017, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentrá,rias do Município do Rio Grande para o exercicio
de 2018, e na Lei Orçamentriria Anual, Lei 8.179 de 27 de dezembro de 2017 , conforme abaixo
discriminado:

08 - SECRETARIA DE MT'I\IICíPIO DA EDUCAÇÃO
02 - Complexo Educacional
12 - Educação
361 - Ensino Fundamental
0330 - Escola com Vida
2273 - Marr'll.enção do Centro de Formação Escola Viva
3.3.9.0.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

AÍt. 2" Fica abeÍo o Credito Adicional Especial, na SECRETARIA DE
MUNICÍPIO DA EDUCAÇÃO, visando aplicação do recurso recebido através do Ministério
Público do Trabalho. referente Ação Civil Pública, Processo n' 0020326-16.2013.5.04.0122, no
valor de R§ 100,00 (Cem reais), conÍbrme discriminação a seguir:

08 - SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA EDUCAÇÃO
02 - Complexo Educacional
l2 - Educação
361 - Ensino Fundamental

I
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
GABINETE DO PREFEITO
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Rro GrondePreÍ.ittirà MuridDal
o" Rl0 GRAilDE COMVIDA

Jurídica (Rec.l862)
...............R$ 100.00

0330 - Escola com Vida
2273 - Maottenção do Centro de Formação Escola Viva
3.3.9.0.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa
(1 940)................

Art, 3' Servirá como recurso ao Crédito Adicional Especial aberto no artigo 2.,
anulação parcial de dotação orçamentríri4 no valor de Rs 100,00 (Cãm reais), de acordo com o
que dispõe o art. 43. § 1o, inciso III, daLei 4.320164, conforme segue:

Art. 4' Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação

Rio Grande, 21 de agosto de 2018

ALEXANDRE DUARTE L YER
Prefeito Mun

cc. : /SMF/SMED/CSCI/PJ/CMRG/Publicação

Órgâo Recurso Dotâção Rubrica Descrição Valor (RS)

SMED r 862 .r.4.9.0.5 r.00.00.00.00 ObÍas e lnstalaçôes r00.00

TOTAL 100.00

Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas!
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cÂttnna MUNtctPAL Do Rto GRANDE

DESPACHO Processa n"

II
Designo poro exerceÍ o Íun Fe-tdtor (o) do motério o (o) Vereodor (o)

l) fico aeferido, o pedido do Retoto., o ptozo do ort- 42, § 7", do Regimento lnterno'

( ) Nõo Requeddo o Prazo do ort. 42, § 7' do Regirnento lnterio'

R Gronde, de de 20

te dg comissão

Deliberou o Relotor:

( ) Eovíoí oo consúltor .lu.idico

WNõo envior oo coosukor lúidico-

Rio Grcnde, i4
de t-fo r,rrll(

\

PARECER JURIDTCO

( ) Em anexo

( ) o presente projeto otende os normos constitucionois, Jurídicos, Regimentoís e é odequodo

o Íécnica Legislotivd.

Rio Gronde, de de 20

consultoí .lurídico

DESPACHO

Na condiçõo de Retotor (o):

( ) Acolho o porecer iurídico Pot seus fundomentos-

( ) Deixo de ocother o porecer iuridico pelos rozões em seporodo'

ftfO presente ptojeto otende os noíri,os constitucionois, luridicas, Regímentqis e é odequodo

o Técnico Legislotivo. .

( ) O presente Prcieto nõo dtende qs normos Constitucionais, Jurídicas, Regimentois e é

inodequodo o Técnico Legistativo.

*,o uronr",L-Ç o" CI8 dr 2ol&

0h

\à/

Relotor (o)



Y-1.:

CO ODE CONSTITUI .JU CAEC fD.A-Dru\ LAo
PROCESSO N":
AUTOR:
Colocado o Processo em votâÉo na CCJ, votou cada membro:

Vereâdorâ Rovam Castro
Vereadora Audrta WesrPha.l

f Consütucioaal

) LDcoEstitucio Dâl

) A-otijurídico
) AotiregirDeDtàl
) Ioadequado a 'l'écoica l,eg islative

) Iaadeq uado a Têcnica L.egislaüva

TrPO/1,{":

à) Côustitucioual
( ) Ir coastituci o ra.l
( ) Autijuridico
( ) Á-otiregimeou.l

) Antiregim enta.l

) loadeq aado a T Legislativa

v
Vice - Presideote

Vereador EDSON LOPES

(X) Cosstitucioual
) Io co nstitu ci o o a)

) Artij dico
en tal

) loadeq o a Técnica l,egislaüva

Meobro

(
(
(
(

(

resideot!

Vereador Ivair Doningos Sotrz, (Vavá)

fCoastitucionel
) bcoastitucioral
) Artijoídicr

(
(
(
(

(
(
(
(
(

o

(rO Cons6tucioDd
( ) bcoustituciosrl
( ) A-otijuídico
( ) Aatiregimeotal
( )IaadequadoaT

Vereador Jair Rizo

laúva

ao

ô Prcsidente declarou o resultâdo §ua:

§ ) Coastitucioual
( ) IDcoEstitucioEal
( ) A-utijuídico
( ) Áotiregimeatal
( ) Iuâdeq oâdo â Técnicâ LlgislariYa

Sala das Comissóes Tecnicas. Câma."a Municipal. Rio Crande- lVo, cb
ú

ví
de 1018.



Ata no l0@ô

Processo no 2!a I I hlfl

No de
ordem

NOME DOS VEREADORES Favorável Contra Abstenção

1 FúVIO VELEDA MACIEL

CLAUDIO LUIS SILVA DE LIMA

J JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA ,,/
DENISE RODRIGUES MARQUES ú

5 LUCIANO GON s
6 BENTTO DE OLIVEIRA GONÇALVES

7 EDSON GOMES LOPES

Õ LUIZ FRANCISCO SPOTORNO
ô ROVAM SIMÓES GONÇALVES DE

CASTRO
10 FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO

11 IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA

12 CHARLES SARAIVA

13 JÚLIO CÉSAR PEREIRA DA SILVA

14 LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES

15 ANDREA DUTRA WESTPHAL

16 GIOVANIMORALLES

PAULO ROGERIO MATTOS GOMES

18 JAIR RIZZO FERREIRA

19 JOÃO DUTRA JULIO

20 ANDRÉ MORAES DE SA

21 JOSÉ ANTONIO SILVA

RESULTADO L' U o

'U^ V6*elIA
ASSESSORA JUR DICA DE PLE Rto

$.A

2

4

17

[l
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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

ACRESCE ELEMENTO DE DESPESA
NO ANEXO DE METAS E
PRIORIDADES DA LEI NO 8.150, DE 18
DE SETEMBRO DE 2017, QUE DISPÕE
SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO
MUNICÍPIO DO RIO GRANDE PARA O
QUADRTÊNrO 2018t2021 E NO ANEXO
DE METAS DA LEI NO 8.151, DE 19 DE
SETEMBRo DE 2017, QUE DISPÕE
SOBRE AS DIR"ETRIZES
onçaueNrÁnus Do irruNrcÍpro
Do RIo GRANDE PARA o EXERCÍCIo
DE 2ot8 E NA LEI oRçalmxrÁme
ANUAL, LEI NO 8.179, DE 26 DE
DEZEMBRO DE 2017 E AUTORIZA O
EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR
CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NA
SECR-ETARTA DE nruNrcÍpto DA
rnuc,tçÃo, No vALoR DE Rs too,oo.

SECRETARIA DE
através do Ministério
16.2013.5.04.0122, to

Art. l' Fica acrescido o elemento de despesa no Anexo de Metas e prioridades da
Lei 8.150. de 18 de setembro de2017, que dispõe sobre o plano plurianual do Município do Rio
Grande para o quadriênio 2018/2021 e no Anexo de Metas da Lei g.151, de 19 de seiembro de
2017. que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentrírias do Município do Rio Grande para o exercício
de 2018, e na Lei orçamentriria Anual, Lei 8.179 de 27 de dezembro de 2017, cãnforme abaixo
discriminado:

08 _ SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA EDUCAÇÃO
02 - Complexo Educacional
I 2 - Educaçâo
361 - Ensino Fundamental
0330 Escola com Vida
2273 - Manutenção do Centro de Formação Escola Viva
3.3.9.0.3 9.00.00.00.00 - Outros Serv.iços de Terceiros _ pessoa Juridica

Art. 2" Fica aberto o Crédito Adicional Especial, na
MIJNICÍPIO DA EDUCAÇÃO, visando aplicação do ,ecurso recebido
Púbtico do Trabalho, referente Ação Civil Éúblióa, process o n 0020326_
valor de RS 100,00 (Cem reais), conforme discriminação a seguir: o)

Rua General Vitorino, 441 - CE 5 w§üf( ZSSSsoo - nio crande - Rs
e-mail: cmrg@camarariogrande.rs.govbr site: www.camarariogrande.rs.gov.br

DOE ORGAOS, DOE SANGUE: SALVE VIDASI

fro R,O

PROJETO DE LEI



CAMARA MUNICTPAI.tt _w RIc, G.RANDF
ST o

PRESIOÊNIE

Pessoa Jurídica

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

08 - SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA EDUCAÇÃO
02 - Complexo Educacional
12 - Educação
361 - Ensino Fundamental
0330 - Escola com Vida
2273 - Marntenção do Centro de Formação Escola Viva
3.3.9.0.39.00.00.00.00 - Oulros Serviços de Terceiros

I

(Rec. 1 862)( I 940).................
R$ 100,00

Art. 3' Servirá como recurso ao Crédito Adicional Especial aberto no artigo 2o.
anulaçào parcial de dotação orçamenúria, no valor de R$ 100,00 (Cem reais), de acordo com o
que dispõe o art. 43. § 1o, inciso III, da Lei 4.320164, conforme segue:

Orgão Clâssiíicação Recurso Dotação Rubrica Descrição Valor (R$)

SI\,ÍED 08.02. I 2.3 6 1.0330.227 3 r862 1922 4.4.9.0.5 1.00.00.00.00 100.00

TOT.{L 100.00

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na dala da sua publicação

e-mâil: cmrg@camarariogrande.rs.govbr site: www.camarariogrande.rs.govbr
DOE ORGAOS, DOE SANGUE: SALVE VIDÂ§!

Rua ceneral Vitorino, 441 - CE w$éf( 500 - Rio Grande - RS

Estado do Rio Grande do Sul

Obras e Instalações

.lo



Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAT DO RIO GRANDE

Oficio n" 0670/18
Proc.256712018

Ao Exmo. Sr.
Alexandre Duarte LindenmeYer
Prefeito Municipal
Nesta

Rio Grande, 03 de setembro de 2018.

I

Excelência, o Projeto de Lei no 38 em anexo, píra sru devida apre

Senhor Prefeito'

Apraz-nos cumprimenta-lo, oportunidade em que encamiúamos a Vossa
ciação, aprovado na data de

Atenciosamente,

hoje

(8* J.$S
Ver. Flávio Veleda Maciel

Presidente da Câmara Municipal do Rio Grande

Anexo: acresce elemento de despesa no Anexo de Metas e Prioridades da Lei no 8.150' de 18

de setembro de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município do Rio Grande

para o quadriêúo 20fiin021õ no Anexo de Metas da Lei n" 8.151, de 19 de setembro de

iorz, qr" dispõe sobre as Diretrizes orçamentárias do Município do Rio Grande para o

exercíúo ae z-ota e na Lei Orçamentária Anual, Lei no 8.179, de 26 de dezembro de 2017 e

autorizâ o Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Especial na Secretâria de

Município da Educação, no valor de R$ 100'00.

f/
a7\\

ôtô

Rua General Vitorino,,l41 - CEP: 96200-310 - Fone: (53) 3233.8500 - Rio Grande - RS
e-mail: cmrg@camarariogrande.rs.gov.br site: www.camarariogrande.rs.govbr

DOE ORGAOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!
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Estado do Rio Glnde do Sul

PREFEITURA MUNICIPIDO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITOPrêfeitura MunkiDàl

a" RI() GRANDT

Rro Gronde
COMVIDA

LEI NO 8.258, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018.

ACRESCE ELEMENTO DE DESPE,SA
NO ANEXO DE METAS E
PRIORJDADES DA LEI NO 8.150' DE 18

DE SETEMBRO DE 2017, QUE DISPOE
SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO
uurrcÍpto Do RJo GRANDE PARA o
euanRrÊNro 2otEt2o2t E No ANExo
DE METAS DA LEI NO 8.15I, DE 19 DE
SETEMBRO DE 2017, QUE DISPOE
SOBRE AS DIRETRIZES
oRÇnuexrÁRlAs Do ltt rlcÍPlo oo
RIO GRANDE PARA O EXERCICIO DE
2or8 E NA LEI onÇnnrxrÁRrl
A\U.{L, LEI NO 8.179, DE 26 DE
DEZEMBRO DE 2017 E AUTORJZA O
EXECUTIVO MUMCIPAL A ABRIR
CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NA
sECRETARIA DE truxrcÍPIo DA

_r1gc4CÃo, 
xo vALoR DE R§ loo,oo.

oPREFEIToMUNICIPALDoRIoGRANDE,usandodasatribuiçõesquelhe
confere a Lei Orgrâàica em seu artigo 51, III,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei

Art. 1' Fica acrescido o elemento de despesa no Anexo de Metas e Prioridades da

Lei g.150, de 18 de setembÍo de2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município do Rio
Grande para o quadriênio 201812021 e no Anexo de Metas da Lei 8.151, de 19 de setembro de

2017, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias do Municipio do Rio Grande para o exercício
de 2018, e na Lei Orçamentaria Anual, Lei 8.179 de 27 de dezembro de2017, conforme abaixo
discriminado:

08 - SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA EDUCAÇÃO
02 - Complexo Educacional
12 - Educação
361 - Ensino Fundamental
0330 - Escola com Vida
2273 Manutenção do Centro de Formação Escola Viva
3.3.9.0.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

ízDoe órgdos, doe songue: Salv vidas!
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%.1Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICTPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

Pessoa

-F
PreíêitürÀ Multldoal

a. Rl0 GRAlt0E

Rro Gronde
COMVIDA

Art. 2" Fica aberto o Crédito Adicional Especial, na SECRETARIA DE

MLNICÍp1O DA EDUCAÇÃO, visando aplicação do recwso recebido através do Ministério

Público do Trabalho, referente Ação civil Pública, Processo n" 0020326-16.2013 .5 .04.0122, to
valor de R$ 100,00 (Cem reais), conforme discriminação a seguir:

08- SECRETARIA DE MUI\IICÍPIO DA EDUCAÇÃO
02 - Complexo Educacional
l2 - Educação
361 - Ensino Fundamental
0330 - Escola com Vida
2273 - ManuÍenção do Cento de Formação Escola Viva
3.3.9.0.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros Jurídica (Rec.1862

.................R$ 100,00

Art. 3" Servirá como recurso ao crédito Adicional Especial aberto no aÍtgo 2"
anulação parcial de dotação orçamentária, no valor de Rs 100,00 (Cem reais), de acordo com o

que dispõe o art. 43, § 1o, inciso IIl, da Lei 4.320/64, conforme segue:

Aú-4" Esta Lei entÍa em vigor na data da sua publicação.

fuo Grande, l0 de setembro de 201 8

AI -EX{\I)RI.] I)I'.\RTE I-

\

I.- It
Prefcito \{unl

cc. :/SMF/SMED/CSCI/PJ/CMRG/Publicação

7)
@

Órgâo Clâssificaçáo Rccu rs(J DotâCâo Rubrica Descriçâo valor (RS)

S}4ED 08.02.t2.361.0330.227 3 l8f'2 1922 4.4.9.0.5 t.00.00.00.00 Obras e lnstalaçôes r00.00

TOTAL 100.00

Doe .jrydog doe songue: Sdlve vidas!


